
 

 
 

 

PROCESSO Nº 122/2026  

INEXIGIBILIDADE Nº 022/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE MURIAÉ/MG, com sede administrativa na Avenida Maestro Sansão, nº 236, bairro Centro, 
Muriaé-MG, inscrita no CNPJ sob o no 17.947.581/0001-76, através de sua Secretaria Municipal de Saúde, torna 
público a abertura do Procedimento Auxiliar qualificado em epígrafe, adotando–se como: 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 79, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto 
Federal nº 11.878/2024 e demais condições fixadas neste instrumento; 

 
DATA DE INÍCIO PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: 15/06/2026 

 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO: Os interessados em participar do presente credenciamento, deverão entregar a 
documentação diretamente à Comissão de Contratação da Prefeitura de Muriaé, no endereço de Avenida Maestro 
Sansão, 236 - Centro - Muriaé-MG ou pelo email: protocololicitacao@muriae.mg.gov.br;  

 
INEXIGIBILIDADE Nº 022/2026 
ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO 
DADOS DO INTERESSADO: 
CPF/CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
EMAIL: 

 
ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO: Após o protocolo, em até 5 dias úteis, prorrogável por igual período. 

 
VIGÊNCIA: 15/06/2026 à 15/06/2027; 

 
HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO: com seleção a critério de terceiros 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília; 
 

1- OBJETO 

1.1. Credenciamento de instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil para prestação 
de serviços bancários de arrecadação de tributos, impostos, taxas e demais receitas públicas municipais, por meio 
de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, em padrão FEBRABAN, compreendendo o recebimento dos 
pagamentos em canais físicos e eletrônicos, bem como o processamento, a compensação e o repasse dos valores 
arrecadados ao Município de Muriaé/MG, observadas as condições e critérios estabelecidos pela Administração 
Pública. 

2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar do presente credenciamento pessoas jurídicas legalmente constituídas, cujo objeto social 
seja compatível com a atividade a ser desempenhada e que atendam integralmente às exigências estabelecidas 
neste Termo de Referência e no Edital de Chamamento Público. 

2.2. Demais requisitos constantes no Termo de Referência, anexo ao edital. 

  
2.3. Não poderão participar do procedimento: 
I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação; 
V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
2.3.1. O impedimento de que trata o inciso III será também aplicado ao proponente que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do proponente. 
2.3.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 
da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 
2.3.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
2.4. No cadastramento inicial, deverá apresentar declaração indicando: (MODELO ANEXO)  
I- Atendimento às Leis Municipais nºs 5.446/2017 e 5.524/2017; 
II- Declaração de Inidoneidade; 
III- Declaração de Habilitação; 
IV- Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso III do art. 7º, da Constituição da República Federativa do 
Brasil. Declaração De Não Utilização De Mão De Obra Infantil; 
V- Declaração de Responsabilidade; 
VI- Declaração de que NÃO possui impedimentos e vedações de participação e contratação pelos motivos 
dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e no Art. 9º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
VII- Declaração de ME/EPP, acrescida do comprovante de enquadramento que poderá ser realizado das seguintes 
formas: 

a) Quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo Simples obtido no sítio 
da Secretaria da Receita Federal; ou 
b) Quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: prova através de documento expedido através 
da junta comercial (Certidão Simplificada de Micro Empresa) ou balanço patrimonial e Demonstração do 
Resultado do Exercício – DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e 
II, do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.   

Observação: A exigência constante na alínea g somente será necessária, caso a empresa licitante tiver assinalado 
o regime ME/EPP no sistema e for utilizar dos benefícios contidos na Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações (Arts. 43,44 e 45). 
VIII- Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme determina 
art. 62, §3º da Lei 14.133. 
IX- Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei, nos termos do §1º do art. 63, da Lei 14.133/2021. 

 
2.3.1. Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art. 4º, § 2° DA LEI FEDERAL N° 
14.133/2023 (MODELO EM ANEXO) 
 
2.3.2. A falsidade da declaração sujeitará o proponente às sanções previstas neste edital, bem como àquelas 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 



 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO/OBJETO COMO UM TODO, QUANTITATIVOS E VALORES  

3.1. Quantitativo estimado 

 Lote: 1 - Serviços de arrecadação de 
IPTU  

    

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Requisição 

Valores - 
Unitário 

Valores - Total 

1 GUICHÊ - IPTU UNIDADE 21.428,0000 5,5000 117.854,00 
2 LOTÉRICAS, BANCO POSTAL E 

ASSEMELHADOS - IPTU 
UNIDADE 21.428,0000 1,8500 39.641,80 

3 CORRESPONDENTES BANCÁRIOS - 
IPTU 

UNIDADE 21.428,0000 1,8500 39.641,80 

4 INTERNET - IPTU UNIDADE 21.429,0000 1,1000 23.571,90 
5 AUTOATENDIMENTO - IPTU UNIDADE 21.429,0000 1,5000 32.143,50 
6 DÉBITO AUTOMÁTICO - IPTU UNIDADE 21.429,0000 1,8000 38.572,20 
7 PIX - IPTU UNIDADE 21.429,0000 1,1000 23.571,90 

Lote: 2 - [ Serviços de arrecadação de ITBI/ISS ] 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Requisição 

Valores - 
Unitário 

Valores - Total 

1 GUICHÊ - ITBI/ISS UNIDADE 2.285,0000 5,5000 12.567,50 
2 LOTÉRICAS, BANCO POSTAL E 

ASSEMELHADOS - ITBI/ISS 
UNIDADE 2.285,0000 1,8500 4.227,25 

3 CORRESPONDENTES BANCÁRIOS - 
ITBI/ISS 

UNIDADE 2.286,0000 1,8500 4.229,10 

4 INTERNET - ITBI/ISS UNIDADE 2.286,0000 1,1000 2.514,60 
5 AUTOATENDIMENTO - ITBI/ISS UNIDADE 2.286,0000 1,5000 3.429,00 
6 DÉBITO AUTOMÁTICO  - ITBI/ISS UNIDADE 2.286,0000 1,8000 4.114,80 
7 PIX - ITBI/ISS UNIDADE 2.286,0000 1,1000 2.514,60 

Lote: 3 - [ Serviços de arrecadação de outros tributos ] 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Requisição 

Valores - 
Unitário 

Valores - Total 

1 GUICHÊ - OUTROS TRIBUTOS UNIDADE 3.142,0000 5,5000 17.281,00 
2 LOTÉRICAS, BANCO POSTAL E 

ASSEMELHADOS - OUTROS TRIBUTOS 
UNIDADE 3.143,0000 1,8500 5.814,55 

3 CORRESPONDENTES BANCÁRIOS - 
OUTROS TRIBUTOS 

UNIDADE 3.143,0000 1,8500 5.814,55 

4 INTERNET - OUTROS TRIBUTOS UNIDADE 3.143,0000 1,1000 3.457,30 
5 AUTOATENDIMENTO - OUTROS 

TRIBUTOS 
UNIDADE 3.143,0000 1,5000 4.714,50 

6 DÉBITO AUTOMÁTICO - OUTROS 
TRIBUTOS 

UNIDADE 3.143,0000 1,8000 5.657,40 

7 PIX - OUTROS TRIBUTOS UNIDADE 3.143,0000 1,1000 3.457,30 
Lote: 4 - [ Serviços de arrecadação de contas de água, esgoto e limpeza ] 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Requisição 

Valores - 
Unitário 

Valores - Total 

1 GUICHÊ - CONTAS DE ÁGUA, ESGOTO 
E LIMPEZA 

UNIDADE 47.142,0000 5,5000 259.281,00 

2 LOTÉRICAS, BANCO POSTAL E 
ASSEMELHADOS - CONTAS DE ÁGUA, 
ESGOTO E LIMPEZA 

UNIDADE 47.143,0000 1,8500 87.214,55 

3 CORRESPONDENTES BANCÁRIOS - UNIDADE 47.143,0000 1,8500 87.214,55 



 

CONTAS DE ÁGUA, ESGOTO E 
LIMPEZA 

4 INTERNET - CONTAS DE ÁGUA, 
ESGOTO E LIMPEZA 

UNIDADE 47.143,0000 1,1000 51.857,30 

5 AUTOATENDIMENTO - CONTAS DE 
ÁGUA, ESGOTO E LIMPEZA 

UNIDADE 47.143,0000 1,5000 70.714,50 

6 DÉBITO AUTOMÁTICO - CONTAS DE 
ÁGUA, ESGOTO E LIMPEZA 

UNIDADE 47.143,0000 1,8000 84.857,40 

7 PIX - CONTAS DE ÁGUA, ESGOTO E 
LIMPEZA 

UNIDADE 47.143,0000 1,1000 51.857,30 

 

3.2 A instituição financeira indicar expressamente quais os canais de atendimento que esteja requerendo 
credenciar.  

3.3 Recebimento dos DAMs/Outros Tributos, através dos seguintes canais: 

Tabela de valores: 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

Por documento recebido das guias de arrecadação municipal (por meio de 
Guichê) 

5,50 

Por documento recebido das guias de arrecadação municipal em lotéricas, banco 
postal e assemelhados. 

1,85 

Por documento recebido das guias de arrecadação municipal em 
correspondentes bancários 

1,85 

Por documento recebido das guias de arrecadação municipal (por meio de 
Internet)  

1,10 

Por documento recebido das guias de arrecadação municipal em 
autoatendimento. 

1,50 

Por Débito Automático 1,80 

Por documento recebido através de PIX  1,10 

 

3.4 O MUNICÍPIO DE MURIAÉ, se propõe a pagar os valores acima discriminados por guia e canal. 

3.5 Os valores das tarifas de arrecadação foram definidos com base em uma pesquisa de preços por canais de 
recebimento e nos valores atualmente contratadas pelo Município de Muriaé.  

3.5 Em hipótese alguma poderá ser paga qualquer sobretaxa em relação ao preço estabelecido na tabela do item 
deste termo de referência. 

 
4- DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1 Como requisito de habilitação para o credenciamento, os proponentes deverão apresentar os seguintes 

documentos: 
 

4.1.1 REGULARIDADE JURÍDICA 
I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
II- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor; 

III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 



 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 
V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; VI- Filial, sucursal ou agência de 
sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
 ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
VI- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
VII- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;  
VIII- Alvará de funcionamento da sede instituição credenciada. Em sendo credenciada filial, deverão ser 
apresentados alvarás de funcionamento de ambas (Matriz e Filial).  
 

 
4.1.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 
I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 
II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
V – Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente; 
VI – Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 
- FGTS, ou expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 
VI – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
VII-Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
VIII - Em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, declaração de que não 
emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; conforme modelo da Declaração 
Unificada 
IX - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do Inciso IV, Art. 63, Lei nº 
14.133 de 2021; conforme modelo da Declaração Unificada 

4.1.2.1 Os documentos poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a 
comprovar a regularidade do proponente, inclusive por meio eletrônico, desde que devidamente justificado e 
acatado expressamente pela comissão de contratação. 

 
4.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

I- CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 
NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de emissão de 
no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para abertura do certame, exceto se outra data não constar 
expressamente no documento. 
 
 

 



 

4.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

4.1.4.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que 
comprove ter a licitante executado o desempenhado serviços iguais, similares ou superiores ao objeto da presente 
licitação, com nome legível do emitente, em papel timbrado, ou em papel sem timbre com carimbo do CNPJ. 
4.1.4.2. Declaração do Banco Central do Brasil de que não se encontra em regime de intervenção ou liquidação 
extrajudicial; 

4.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato original, por 
cópia ou por digitalização. 
4.2.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. 
 
4.3 É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4.5 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos até o momento da aferição dos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I- complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
II- atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 
4.6. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação, nos termos do art. 15, §3º do Decreto Federal 
nº 11.878/2024. 
 
4.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
4.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
observará o disposto no  art. 42  da Lei Complementar nº 123, de 14 de agosto de 2006, nos termos do art. 15, 
§5º do Decreto Federal nº 11.878/2024. 

 
4.9. Na hipótese de o proponente não atender às exigências para credenciamento, será oportunizada a nova 
apresentação em momento posterior. 

 
5 DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1 O credenciamento será conduzido pela comissão de contratação, conforme portaria de designação da 
autoridade competente. 
 
5.2 Após o recebimento dos documentos para o credenciamento na forma indicada nesse edital, a comissão de 
contratação terá o prazo máximo de 5 dias uteis para realizar a conferência e a análise da documentação 
apresentada pelos proponentes, declarando-os habilitados ou inabilitados. 
5.2.1 O prazo para análise e julgamento dos documentos apresentados pelo proponente poderá ser prorrogado 
por igual e sucessivo período, desde que previamente justificado pela comissão de contratação. 
 
5.3 O credenciamento permanecerá em aberto desde a data de sua publicação até o dia 12/06/2027, para 
que qualquer interessado possa apresentar a documentação. 
5.3.1 A partir do primeiro dia útil após a publicação deste edital os proponentes poderão encaminhar os 
documentos previstos neste instrumento, se candidatando para o credenciamento. 
5.3.2 Persistindo a demanda em conformidade com as condições estabelecidas neste instrumento, o 
credenciamento poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. 
 



 

5.4 O credenciamento do proponente não constitui obrigatoriedade de contratação. 
 
5.5 Todos os credenciados que se manifestarem e que atenderem às exigências do edital poderão celebrar o 
contrato/termo de credenciamento para a prestação do serviço, observado o seguinte critério de distribuição de 
demanda: COM SELEÇÃO A CRITÉRIO DE TERCEIROS. 
 
5.6 Todos os credenciamentos serão ratificados pela Autoridade Competente. 
 
5.7 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou 
revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

5.7.1 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 
sujeitos ao disposto nos arts. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7.2 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que 
dele resultaram, desde que não possuam vícios e/ou ilegalidades. 
 
5.8 O descredenciamento poderá ser realizado nas seguintes hipóteses: 
I - Pedido formalizado pelo credenciado; 
II - Perda das condições de habilitação do credenciado; 
III - Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
IV - Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 
credenciamento. 
5.8.1 O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I não desincumbirá o credenciado do cumprimento 
de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 
5.8.2 Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, além do descredenciamento, deverá ser aberto 
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, 
na forma estabelecida na legislação. 
5.8.3 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 
5.8.4 Somente por motivo de economicidade, segurança ou no interesse da administração, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão, não será rescindido o contrato em execução 
com empresa ou profissional que estiver irregular. 
 
5.9 Os credenciados, após convocação para assinatura do instrumento contratual ou instrumento equivalente, 
estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, neste edital e às demais 
cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
5.10 O mesmo interessado poderá ser credenciado para executar mais de um objeto, desde que atenda aos 
requisitos de habilitação em relação a todos os objetos. 

 
6 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
6.1. O fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a 
ampla defesa: 
I - advertência; 
II – multa; 
a) compensatória; 
b) de mora. 
III – impedimento de licitar e contratar; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
6.1.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 
a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Decreto Municipal 
12.041/2023. 
6.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II, alínea “a” do item 21.1. 
 
6.2. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas seguintes 
hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 
I – descumprimento de pequena relevância; 



 

II – inexecução parcial de obrigação contratual. 
 
6.3. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista no instrumento convocatório 
ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 
I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de 
garantia 
contratual; 
III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução parcial do 
contrato; 
IV - 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-
lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
5.3.1. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e seus incisos para 
cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação, calculado conforme regulamento 
municipal. 
 
6.4. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
I – retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros 
contratos firmados com o contratado; 
II – descontado do valor da garantia prestada; 
III – pago por meio de Documento de Arrecadação; ou 
IV – cobrado judicialmente. 
 
6.5. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo 
de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros 
estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo período de até dois anos. 
II - dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo período de até três anos. 
III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena - impedimento pelo período de até dois 
meses. 
IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado: Pena – impedimento pelo período de até quatro meses. 
V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta: Pena - impedimento pelo período de até quatro meses. 
VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. Pena – 
impedimento pelo período de até um ano. 
 
6.6. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-
se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato: Pena – até quatro anos. 
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena – até seis anos. 
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena – até seis anos. 



 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena – até cinco anos. 
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: Pena – até seis anos. 
6.6.1.  Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas no art. 8º do Decreto Municipal 
12.041/2023, pelo prazo máximo de seis anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
6.7. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta 
deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão ou entidade. 
 
6.8. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o infrator à 
sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, 
as demais infrações como circunstância agravante. 
6.8.1. Não se aplica a regra prevista no item 21.8 se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, 
revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 
6.8.2. - O disposto no item 21.8 desse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 
compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 
 
6.9. Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos ou para o 
interesse coletivo; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle; 
6.9.1. São circunstâncias agravantes: 
I – a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 
II – o conluio entre fornecedores para a prática da infração; 
III – a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de responsabilidade; 
IV – a reincidência. 
V – a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no art. 11 do Decreto Municipal nº 
12041/2023 
6.9.2.Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado definitivamente 
por infração anterior. 
6.9.3. Para efeito de reincidência: 
I – considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 
II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do 
cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos; 
III – não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 
6.9.4. São circunstâncias atenuantes: 
I – a primariedade; 
II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 
III – reparar o dano antes do julgamento; 
IV – confessar a autoria da infração. 
6.9.5. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração administrativa 
prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 
 
7 DOS RECURSOS 

 
7.1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de proponentes, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.2 Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do proponente: 

I- a intenção de recorrer deverá ser manifestada via e-mail (protocololicitacao@muriae.mg.gov.br), no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, contado da data de de publicação da decisão sob pena de preclusão; 
II- o prazo para apresentação das razões recursais será de 3 (três) dias úteis, iniciado no primeiro dia útil 
subsequente à manifestação do interesse recursal contida no item I; 

 



 

7.3 Os recursos deverão ser encaminhados via e-mail (protocololicitacao@muriae.mg.gov.br).  
 

7.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

7.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

7.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 (três) dias úteis, 
quando cabível, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

7.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

8- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, nos termos do art. 16, §1º do Decreto 
Federal nº 11.878/2024. 
8.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados via e-mail 
(protocololicitacao@muriae.mg.gov.br). 

 
8.4. A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação será motivada nos autos. 

 
8.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas na plataforma eletrônica e no 
site oficial do município. 

 
9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1. Todas as referências de tempo no Edital e eventuais avisos observarão o horário oficial de Brasília - DF. 

 
9.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

 
9.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
9.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do proponente, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

9.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerão as deste Edital. 

9.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 
9.7. Os contratados são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
 

 



 

10 - DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
 

10.1. A contratação oriunda do processo administrativo de credenciamento configura inviabilidade de competição 
e será formalizada como inexigibilidade de licitação, nos termos do inciso IV do art. 74 da Lei Federal nº. 14.133, 
de 2021. 

10.2. Após divulgação do proponente na lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 
credenciado para assinatura do instrumento contratual, retirar a nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.3. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento para 
assinar o contrato ou retirar outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste edital de credenciamento. 
10.3.1. A Instituição Financeira que tiver o requerimento de credenciamento deferido será convocada para, no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da convocação, assinar o Termo de 
credenciamento, sob pena de caracterizar sua desistência do ato  
10.3.2. O credenciado deverá assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo máximo 5 dias 
úteis, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação, devidamente 
justificada, desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

 
10.4. A vigência dos contratos decorrentes do credenciamento será correspondente a 60 (sessenta) meses, 
observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.4.1. O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
10.5. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11 - DOS ANEXOS 

 
11.1. São partes integrantes deste instrumento: 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II – Solicitação de Credenciamento 
ANEXO III – Ficha Cadastral 
ANEXO IV –  Minuta de Contrato 
ANEXO V – Modelo de Declaração Unificada 
ANEXO V – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art. 4º, § 2° DA LEI 
FEDERAL N° 14.133/2023. 

 
12- DO FORO 

 
12.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da comarca de Muriaé, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
 

Muriaé/MG, 11 de junho de 2026 
 
 

 
 

 
Francisco de Assis de Souza Junior 
Secretário Municipal de Fazenda 



 

PROCESSO Nº 122/2026  

INEXIGIBILIDADE Nº 022/2026 
 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Fazenda  

 Requisição n°: 162/2026  

 Planilha de preços n°: 184/2026 

 

1. OBJETO  

Credenciamento de instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil para prestação 
de serviços bancários de arrecadação de tributos, impostos, taxas e demais receitas públicas municipais, por 
meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, em padrão FEBRABAN, compreendendo o recebimento 
dos pagamentos em canais físicos e eletrônicos, bem como o processamento, a compensação e o repasse dos 
valores arrecadados ao Município de Muriaé/MG, observadas as condições e critérios estabelecidos pela 
Administração Pública. 
 
1.2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1.2.1 Tipo de licitação: Inexigibilidade de Licitação através do procedimento auxiliar Credenciamento de 
acordo com o art. 6°, XLIII, art. 74, IV e art. 78, I da Lei 14.133/2021. 

 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública 
convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se 
credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados;” 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

(...) IV - Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;” 

“Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei: 

I - Credenciamento;” 

 O credenciamento é cabível nas hipóteses em que a Administração pretende contratar todos os interessados 
que atendam às condições previamente estabelecidas, inexistindo competição excludente entre os participantes. 

No caso concreto, o credenciamento de instituições financeiras autorizadas, revela-se medida juridicamente 
adequada e operacionalmente eficiente, considerando que o objeto envolve a prestação de serviços bancários 
de arrecadação de tributos, impostos, taxas e demais receitas públicas municipais, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal – DAM, em padrão FEBRABAN. 

A natureza do serviço em questão é essencialmente padronizada e contínua, consistindo no recebimento de 
pagamentos por múltiplos canais (físicos e eletrônicos), bem como no processamento, compensação e repasse 
dos valores arrecadados ao Município de Muriaé/MG. Nesse contexto, não se verifica a necessidade de 
competição excludente entre os participantes, mas sim a ampliação da rede de arrecadação, de modo a 
possibilitar que todas as instituições financeiras que atendam aos requisitos técnicos, operacionais e regulatórios 
previamente estabelecidos possam ser contratadas. 

Assim, o credenciamento se mostra o instrumento mais adequado, por permitir a contratação simultânea de 
múltiplos prestadores aptos, assegurando maior capilaridade dos serviços, eficiência na arrecadação e 
comodidade aos contribuintes, além de garantir a observância aos princípios da isonomia, da eficiência, da 
continuidade do serviço público e da supremacia do interesse público, em conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 



 

1.2.2 Exclusividade/Benefício ME – Microempresa/EPP – Empresa de Pequeno Porte (Art. 4° da Lei 
14.133/2021 e Art. 48, Lei complementar 123/2006):  

Não se aplica, por se tratar da presente licitação utilizar como ferramenta auxiliar o modo credenciamento, 
modalidade caracterizada pela ausência de competição excludente e pela possibilidade de habilitação de todos 
os interessados que atendam às condições estabelecidas no edital. 

No credenciamento, não há disputa de preços nem seleção baseada em critério competitivo tradicional, mas sim 
habilitação de interessados que preencham os requisitos previamente definidos pela Administração, razão pela 
qual não se aplica a sistemática de tratamento diferenciado vinculada a modalidades licitatórias competitivas.  

2.  JUSTIFICATIVA 

O presente processo justifica-se em razão da necessidade de ampliação, modernização e manutenção dos canais 
de arrecadação dos tributos municipais, visando proporcionar maior comodidade aos contribuintes e, 
consequentemente, potencial incremento da arrecadação municipal. 

Ressalta-se que o modelo atualmente utilizado necessita de atualização e adequação às novas tecnologias 
disponíveis no sistema financeiro nacional, especialmente diante da evolução dos meios de pagamento e da 
crescente digitalização dos serviços bancários. A manutenção de um sistema de arrecadação desatualizado pode 
comprometer a eficiência da gestão tributária e dificultar o acesso do contribuinte aos meios de quitação de suas 
obrigações fiscais. 

A contratação de instituições financeiras credenciadas se mostra essencial, uma vez que é operacionalmente 
inviável e tecnicamente inadequado que o Município realize diretamente o recebimento dos valores arrecadados, 
considerando a complexidade dos sistemas bancários, a necessidade de integração com a rede FEBRABAN, bem 
como as exigências de segurança, rastreabilidade e compensação financeira imediata. 

Nesse contexto, a ampliação dos canais de arrecadação, com utilização de plataformas digitais, internet banking, 
aplicativos móveis, PIX e demais meios eletrônicos amplamente utilizados pela população, representa não apenas 
uma tendência consolidada, mas também uma medida de eficiência administrativa e de modernização da gestão 
pública. 

A disponibilização de múltiplas formas de pagamento contribui diretamente para a facilitação do cumprimento 
das obrigações tributárias pelos contribuintes, reduzindo barreiras de acesso, ampliando as possibilidades de 
quitação e incentivando a adimplência espontânea. 

Destaca-se, ainda, que os sistemas eletrônicos de arrecadação asseguram maior segurança nas transações, 
reduzindo riscos operacionais, minimizando a ocorrência de fraudes e garantindo maior confiabilidade no 
processamento, compensação e repasse dos valores arrecadados ao Município. 

Do ponto de vista da gestão pública, tais mecanismos promovem expressiva melhoria da eficiência operacional, 
com automação dos processos de arrecadação, redução de retrabalho, otimização dos fluxos financeiros e 
aprimoramento do controle interno. 

Ademais, a utilização de meios eletrônicos e integrados de arrecadação contribui significativamente para a 
transparência e o controle financeiro, permitindo maior rastreabilidade das receitas públicas e facilitando o 
acompanhamento, a fiscalização e a gestão dos recursos ingressados nos cofres municipais, em consonância 
com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO/OBJETO COMO UM TODO, QUANTITATIVOS E VALORES  

3.1. Quantitativo estimado 

 Lote: 1 - Serviços de arrecadação de 
IPTU  

    

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Requisição 

Valores - 
Unitário 

Valores - Total 

1 GUICHÊ - IPTU UNIDADE 21.428,0000 5,5000 117.854,00 
2 LOTÉRICAS, BANCO POSTAL E 

ASSEMELHADOS - IPTU 
UNIDADE 21.428,0000 1,8500 39.641,80 

3 CORRESPONDENTES BANCÁRIOS - 
IPTU 

UNIDADE 21.428,0000 1,8500 39.641,80 

4 INTERNET - IPTU UNIDADE 21.429,0000 1,1000 23.571,90 
5 AUTOATENDIMENTO - IPTU UNIDADE 21.429,0000 1,5000 32.143,50 
6 DÉBITO AUTOMÁTICO - IPTU UNIDADE 21.429,0000 1,8000 38.572,20 



 

7 PIX - IPTU UNIDADE 21.429,0000 1,1000 23.571,90 
Lote: 2 - [ Serviços de arrecadação de ITBI/ISS ] 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Requisição 

Valores - 
Unitário 

Valores - Total 

1 GUICHÊ - ITBI/ISS UNIDADE 2.285,0000 5,5000 12.567,50 
2 LOTÉRICAS, BANCO POSTAL E 

ASSEMELHADOS - ITBI/ISS 
UNIDADE 2.285,0000 1,8500 4.227,25 

3 CORRESPONDENTES BANCÁRIOS - 
ITBI/ISS 

UNIDADE 2.286,0000 1,8500 4.229,10 

4 INTERNET - ITBI/ISS UNIDADE 2.286,0000 1,1000 2.514,60 
5 AUTOATENDIMENTO - ITBI/ISS UNIDADE 2.286,0000 1,5000 3.429,00 
6 DÉBITO AUTOMÁTICO  - ITBI/ISS UNIDADE 2.286,0000 1,8000 4.114,80 
7 PIX - ITBI/ISS UNIDADE 2.286,0000 1,1000 2.514,60 

Lote: 3 - [ Serviços de arrecadação de outros tributos ] 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Requisição 

Valores - 
Unitário 

Valores - Total 

1 GUICHÊ - OUTROS TRIBUTOS UNIDADE 3.142,0000 5,5000 17.281,00 
2 LOTÉRICAS, BANCO POSTAL E 

ASSEMELHADOS - OUTROS TRIBUTOS 
UNIDADE 3.143,0000 1,8500 5.814,55 

3 CORRESPONDENTES BANCÁRIOS - 
OUTROS TRIBUTOS 

UNIDADE 3.143,0000 1,8500 5.814,55 

4 INTERNET - OUTROS TRIBUTOS UNIDADE 3.143,0000 1,1000 3.457,30 
5 AUTOATENDIMENTO - OUTROS 

TRIBUTOS 
UNIDADE 3.143,0000 1,5000 4.714,50 

6 DÉBITO AUTOMÁTICO - OUTROS 
TRIBUTOS 

UNIDADE 3.143,0000 1,8000 5.657,40 

7 PIX - OUTROS TRIBUTOS UNIDADE 3.143,0000 1,1000 3.457,30 
Lote: 4 - [ Serviços de arrecadação de contas de água, esgoto e limpeza ] 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Requisição 

Valores - 
Unitário 

Valores - Total 

1 GUICHÊ - CONTAS DE ÁGUA, ESGOTO 
E LIMPEZA 

UNIDADE 47.142,0000 5,5000 259.281,00 

2 LOTÉRICAS, BANCO POSTAL E 
ASSEMELHADOS - CONTAS DE ÁGUA, 
ESGOTO E LIMPEZA 

UNIDADE 47.143,0000 1,8500 87.214,55 

3 CORRESPONDENTES BANCÁRIOS - 
CONTAS DE ÁGUA, ESGOTO E 
LIMPEZA 

UNIDADE 47.143,0000 1,8500 87.214,55 

4 INTERNET - CONTAS DE ÁGUA, 
ESGOTO E LIMPEZA 

UNIDADE 47.143,0000 1,1000 51.857,30 

5 AUTOATENDIMENTO - CONTAS DE 
ÁGUA, ESGOTO E LIMPEZA 

UNIDADE 47.143,0000 1,5000 70.714,50 

6 DÉBITO AUTOMÁTICO - CONTAS DE 
ÁGUA, ESGOTO E LIMPEZA 

UNIDADE 47.143,0000 1,8000 84.857,40 

7 PIX - CONTAS DE ÁGUA, ESGOTO E 
LIMPEZA 

UNIDADE 47.143,0000 1,1000 51.857,30 

 

3.2. A instituição financeira indicar expressamente quais os canais de atendimento que esteja requerendo 
credenciar.  

3.3. Recebimento dos DAMs/Outros Tributos, através dos seguintes canais: 

Tabela de valores: 



 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

Por documento recebido das guias de arrecadação municipal (por meio de 
Guichê) 

5,50 

Por documento recebido das guias de arrecadação municipal em lotéricas, 
banco postal e assemelhados. 

1,85 

Por documento recebido das guias de arrecadação municipal em 
correspondentes bancários 

1,85 

Por documento recebido das guias de arrecadação municipal (por meio de 
Internet)  

1,10 

Por documento recebido das guias de arrecadação municipal em 
autoatendimento. 

1,50 

Por Débito Automático 1,80 

Por documento recebido através de PIX  1,10 

 

3.4. O MUNICÍPIO DE MURIAÉ, se propõe a pagar os valores acima discriminados por guia e canal. 

3.5 Os valores das tarifas de arrecadação foram definidos com base em uma pesquisa de preços por canais de 
recebimento e nos valores atualmente contratadas pelo Município de Muriaé.  

3.5. Em hipótese alguma poderá ser paga qualquer sobretaxa em relação ao preço estabelecido na tabela do 
item deste termo de referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: HABILITAÇÃO / QUALIFICAÇÃO TÉCNICA e MODELO DE 
EXECUÇÃO 

4.1 – Condições de Participação - Poderão participar do presente credenciamento pessoas jurídicas 
legalmente constituídas, cujo objeto social seja compatível com a atividade a ser desempenhada e que atendam 
integralmente às exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital de Chamamento Público. 

4.2 – Documentação de Habilitação - Os documentos referentes à habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação econômico-financeira e demais exigências legais aplicáveis estarão integralmente 
especificadas no Edital de Chamamento Público. 

4.3 – Qualificação Técnica  

a) Alvará de funcionamento da Matriz e da Filial a ser credenciada; Declaração 

b) Declaração do Banco Central do Brasil de que não se encontra em regime de intervenção ou liquidação 
extrajudicial; 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1 A instituição deverá dispor, obrigatoriamente, dos seguintes recursos e condições operacionais:  

5.2. Integração com padrão FEBRABAN para leitura e compensação de documentos de arrecadação com código 
de barras;  

5.3.  Rede de atendimento própria com agências, postos físicos e canais digitais (aplicativo e internet banking). 
A Instituição Financeira poderá se credenciar para qualquer um ou para todos os tipos de recebimento que tenha 
interesse, desde que atendidos os valores estipulados no Edital;  

5.4. Capacidade de prestação de contas diárias via meio magnético, nos formatos definidos pelo Município; 

5.6. Suporte técnico ao Município, com canal de atendimento para dúvidas e suporte. 

5.7. Os serviços objeto do presente CREDENCIAMENTO serão prestados pela instituição credenciada por meio 
de suas agências, postos de atendimento bancários, canais eletrônicos e do fornecimento de máquinas de 
pagamento eletrônico (POS), assegurando a prestação de contas dos valores arrecadados por meio magnético 
dos valores arrecadados mediante assinatura do Contrato 

5.8. As instituições financeiras credenciadas prestarão os serviços de arrecadação dos tributos e demais receitas 
públicas municipais mediante o recebimento do Documento de Arrecadação Municipal (DAM), com código de 
barras padrão FEBRABAN. 



 

5.9. A instituição financeira credenciada deverá cumprir o horário estabelecido pelo Banco Central para as 
atividades bancárias, bem como horários comerciais para seus correspondentes bancários. 

5.10. Não há por parte do Município obrigatoriedade ou garantia de um número mínimo de recebimentos. 

5.11. Pela realização dos serviços, nenhum vínculo empregatício será criado com o Município, que também não 
será responsável por quaisquer encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais, deles 
decorrentes. 

5.12. A qualidade dos serviços estará sujeita à fiscalização permanente do Município, velando-se, 
constantemente, pela manutenção das especificações do Edital. 

5.13. do repasse dos valores arrecadados:  

5.13.1. A instituição credenciada repassará o produto da arrecadação até o segundo dia útil seguinte à data 
do recebimento, por meio de crédito em conta corrente específica, a ser indicada pelo Município, ou em conta 
aberta pelo Município junto à Instituição Financeira, desde que cumpridos os critérios para abertura de conta, 
bem como tarifas estipuladas.  

5.13.2. A instituição financeira credenciada, deverá transferir e autenticar todas as vias do boleto, para 
comprovação junto a prefeitura da efetiva prestação do serviço. 

5.13.3. Enviar ao município, até as 09h00min (nove horas) do dia seguinte, arquivo com total das transações do 
dia, sendo que o valor total da arrecadação deverá ser o mesmo do valor transmitido pelo Sistema de Pagamento 
Brasileiro. (SPB)  

5.13.4. Em caso de incorreção de dados, remeter as informações regularizadas no prazo de 1 (um) dia útil, 
contado a partir do horário de recebimento da comunicação de rejeição, sem prejuízo das penalidades previstas 
no contrato 

 MUNICÍPIO DE MURIAÉ  

o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

o AGÊNCIA 0133  

o CONTA CORRENTE 219-7 

o  OPERAÇÃO 006 

 DEMSUR –MUNICÍPIO DE MURIAÉ 

o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

o AGÊNCIA 0133  

o CONTA CORRENTE 150-6  

o OPERAÇÃO 006 

5.14. Enviar ao município, até as 09h00min (nove horas) do dia seguinte, arquivo com total das transações do 
dia, sendo que o valor total da arrecadação deverá ser o mesmo do valor transmitido pelo Sistema de Pagamento 
Brasileiro. (SPB)  

5.15. Em caso de incorreção de dados, remeter as informações regularizadas no prazo de 1 (um) dia útil, contado 
a partir do horário de recebimento da comunicação de rejeição, sem prejuízo das penalidades previstas no 
contrato 

5.16. Apresentar mensalmente ao Município documento com a discriminação dos serviços prestados, constando 
a quantidade, a modalidade de recebimento dos documentos e demais formações que se fizerem necessárias à 
apuração da prestação de serviços.  

5.17. É de responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO, a utilização de pessoal para a prestação dos 
respectivos serviços, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 
vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o MUNICÍPIO 
DE MURIAÉ.  

5.18  Transferir para o município os valores líquidos, ou seja, já deduzidos os valores da prestação do serviço de 
arrecadação. 

6. DO CRITÉRIO DE ESCOLHA  

6.1. A execução contratual dar-se-á sob a forma de credenciamento, conforme disposto no art. 78 e 79 da Lei 



 

nº 14.133/2021, com contratação direta e sem exclusividade, por meio de adesão voluntária dos interessados, 
desde que atendam integralmente aos requisitos estabelecidos no edital de chamamento público. Nos termos do 
art. 79, inciso II, da referida lei. 
 
Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 
 
II - Com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto 
da prestação; 
 
6.2. A Administração poderá firmar contratos simultâneos com várias instituições credenciadas, sem limite de 
quantidade, garantindo a descentralização e a ampliação dos canais de arrecadação, atendendo ao interesse 
público de facilitar o pagamento por parte dos contribuintes. 
 
7. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

7.1 A inscrição e participação no presente credenciamento são gratuitas, sendo expressamente vedada 
qualquer forma de cobrança para integração ao procedimento. 

7.2 A sessão de credenciamento será realizada nos termos do edital de chamamento.  

7.3 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados e enviados para o endereço de email informado no 
edital de chamamento, contendo toda a documentação exigida no edital, devidamente organizada e identificada. 

7.4. Os interessados deverão entregar a documentação diretamente à Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Muriaé, no endereço: Avenida Maestro Sansão, nº 236 – Centro – Muriaé/MG, ou 
encaminhá-la por meio eletrônico para o endereço: protocololicitacao@muriae.mg.gov.br, conforme será 
disciplinado no Edital.  
 
7.5. Os requerentes deverão apresentar apenas os documentos estritamente necessários à habilitação, evitando 
duplicidade e a inclusão de documentos dispensáveis ou irrelevantes ao procedimento. 

7.6. A prestação de informações falsas, a apresentação de documentos inidôneos ou a omissão de dados 
relevantes poderá acarretar: 

 Indeferimento da habilitação; 

 Descredenciamento; 

 Aplicação das sanções administrativas cabíveis; 

 Comunicação às autoridades competentes para apuração de eventual responsabilidade civil ou penal. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

8.1. Da Prestação de serviços bancários para arrecadação de tributos municipais, através de Documento de 
Arrecadação Municipal – DAM:  

8.2. O Município de Muriaé, através da Secretaria Municipal da Fazenda, pagará à instituição credenciada pela 
prestação dos serviços de arrecadação, objeto do presente EDITAL, os valores descritos na tabela de itens, por 
guia de recolhimento de acordo com o recebimento efetuado pelas agências e/ou conveniadas da Credenciada, 
com código de barras padrão FEBRABAN e prestação de contas através de meio digital, bem como por 
recebimento efetuado através dos terminais de autoatendimento e canais alternativos, “Home” e “Office Banking” 
e/ou internet. 

8.3. A instituição Credenciada emitirá relatórios diários disponibilizados à CONTRATANTE e um relatório mensal, 
no qual constará o número/quantidade de autenticações efetuadas durante o mês, e a forma do recolhimento 
(guichê, internet etc.), com base na tarifa contratada, para autorização do pagamento das tarifas pelo Município. 
 
8.4. O pagamento mensal será realizado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à prestação do serviço, desde 
que os relatórios sejam entregues à Secretaria da Fazenda até o dia 5 (cinco) do mês do pagamento. 
 
8.5. O pagamento mencionado, será realizado exclusivamente por meio de depósito bancário em conta corrente 
de titularidade da Instituição Credenciada, sendo vedada a emissão de boletos bancários, duplicatas ou quaisquer 
outros títulos de cobrança. Sobre o valor a ser pago, incidirão as retenções legais cabíveis, conforme a legislação 
vigente. 
 
9. DO REAJUSTE  



 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
assinatura do contrato.  

9.2. Após o intervalo de um ano o reajuste deverá ser solicitado pela contratada, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10. GESTÃO DO CONTRATO  
 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
10.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
10.3. A presente contratação terá âmbito nacional, sendo que a rede pagadora será composta de todas as 
agências e postos de atendimento on-line do BANCO, no Brasil. 
 
10.4. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados da assinatura do contrato, prorrogável 
por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
 
10.5. DA DOTAÇÃO  
 

Dotaç
ão 
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ão 

Unid
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Funcio
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A
ç
ã
o 
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nto - 
Códig
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Element
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o 

Total 
Relaciona

do 

Saldo 
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ão 

415 2 4 0004.0
123.00
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de 
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jurídica 

150000
00099 

1.087.787,1
5 

32.828,
36 

        Soma: 
1.087.787,1

5 

Soma: 
32.828,

36 
 
 Órgão/unid/sub: 02.004  
 Subelemento: 99 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
 
11. DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º).  

11.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§2º).  

11.3. Os fiscais responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização são: 

a) Waldemiro José de Oliveira - MASP: 111201 – Secretaria de Fazenda  

b) Elaine Cristina Magalhães Dias - MASP : 344801 - Secretaria de Fazenda  

  

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE QUANTO AOS SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO 

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o contrato e seus 
anexos;  

12.2. . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

12.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 



 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela contratada; 

12.5. Aplicar à contratada, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  

12.6. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela contratada;  

12.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 1 

12.8 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual período 

12.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência.  

12.10. Providenciar a emissão e remessa dos documentos/guias de arrecadação com código de barras padrão 
FEBRABAN aos seus Contribuintes.  

12.11. Para emissão dos documentos de arrecadação, a credenciante padronizará em um único formulário todas 
as suas contas, tributos e demais receitas, permitindo a automação dos serviços de arrecadação por parte da 
Credenciada, devendo comunicar sempre que haja qualquer alteração no seu formulário padrão de arrecadação. 

12.12. Responsabilizar-se pelas declarações, cálculos, valores, multas, juros, correção monetária e outros 
elementos consignados nos documentos de arrecadação, devendo a Credenciada recusar o recebimento quando 
ocorrer qualquer das hipóteses:  

12.12.1. O documento de arrecadação for impróprio;  

12.12.2. O documento de arrecadação contiver emendas, rasuras e/ou quaisquer impeditivos para leitura do 
código de barras.  

12.12.2.1. O Credenciante, em regra, NÃO AUTORIZA a Credenciada a receber tributos e demais receitas após 
o vencimento do respectivo documento de arrecadação, sendo a substituição do documento vencido de 
responsabilidade exclusiva do Credenciante. No entanto, o Credenciante poderá, a seu critério e de forma 
expressa, autorizar a Credenciada a realizar o recebimento de tributos e demais receitas municipais após o 
vencimento do Documento de Arrecadação Municipal (DAM), desde que o sistema da instituição financeira 
permita, ou venha a permitir, de forma automática e sem intervenção manual de operadores, o recálculo dos 
valores devidos, com a correta aplicação dos encargos legais decorrentes do atraso, como juros de mora e multa, 
conforme a legislação vigente. A eventual autorização para o recebimento de documentos vencidos não exime a 
Credenciada do cumprimento integral das demais obrigações previstas neste Edital e seus anexos.  

12.13. Remunerar a instituição Credenciada pelos serviços efetivamente prestados. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA QUANTO AOS SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO  

13.1. A Credenciada está autorizada a efetuar estorno de documento de arrecadação quando constatar quitação 
irregular, desde que ocorra na mesma data do recebimento e antes do processamento que consolida o arquivo 
a ser entregue no primeiro dia útil após a data de arrecadação dos tributos do Município de Muriaé – MG.  

13.2. A Credenciada deverá emitir comprovante de pagamento ao cliente/usuário, no ato da quitação do 
documento de arrecadação, nos padrões estabelecidos para cada canal de atendimento.  

13.3. Os arquivos contendo os registros do movimento arrecadado deverão ser colocados à disposição da 
Credenciante, no primeiro dia útil após a arrecadação, por meio de transmissão eletrônica, padrão FEBRABAN, 
estando a Credenciada isenta da entrega dos documentos físicos. 

13.4. Em caso de inconsistência no arquivo retorno apontada pelo Contratante no meio magnético, a Credenciada 
deve manifestar-se no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o comunicado de inconsistência.  

13.5. A Credenciada fica obrigada a prestar informações à Credenciante, relativas aos recebimentos efetuados e 
de seus respectivos valores ocorridos em até 02 (DOIS) dias úteis, da data da arrecadação. 

13.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

13.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos 



 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre;  

13.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

13.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 
14. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

14.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

14.5. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.  

14.6. A contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratadas o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

14.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a contratada 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

14.8. A contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.  

14.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

14.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

14.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Credenciado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato; d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; e) 
não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 



 

dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

b) Impedimento de licitar, credenciar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, do subitem acima deste documento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar, credenciar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas f, g, h, i, j, do subitem acima deste documento, bem como nas alíneas b, c, d, e, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);  

d) Multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente 
a 5% (cinco por cento) do valor do empenho, cumulável com as demais sanções  

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Documento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Credenciante (art. 156, §9º).  

15.4. Todas as sanções previstas neste Documento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º).  

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157); b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Credenciante ao Credenciado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º); 

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

15.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).  

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Credenciado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar, credenciar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar, credenciar ou contratar.  

15.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): a) a natureza e a gravidade da infração 
cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos 
que dela provierem para o Credenciante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

15.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).  

15.9. A personalidade jurídica do Credenciado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou documento 
equivalente ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Credenciado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160).  

15.10. O Credenciante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 



 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).  

15.11. As sanções de impedimento de licitar, credenciar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar, 
credenciar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

15.12. Os débitos do credenciado para com a Administração Credenciante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou documento equivalente ou de outros 
contratos ou documentos administrativos que o credenciado possua com o mesmo órgão ora Credenciante. 

16. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

16.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 18.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 
da mesma Lei.  

16.2. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

16.3. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem.  

16.3.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação da contratada pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 
dia.  

16.3.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

17. DA ASSINATURA  

O presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021 e 
demais normas aplicáveis, com base nas informações constantes na Formalização da Demanda e nas diretrizes 
estabelecidas pela autoridade competente. 

Declaro que foi realizada a consolidação técnica das informações, a organização dos elementos necessários à 
instrução processual e a estruturação do presente documento, nos termos exigidos pela legislação vigente, 
especialmente no que se refere à fase preparatória da contratação. 

Ressalta-se que as definições quanto à conveniência, oportunidade, delimitação do objeto, escolha do modelo 
de contratação na forma de credenciamento, bem como demais diretrizes estratégicas do procedimento, 
decorreram de orientação e determinação da autoridade superior, cabendo a esta a decisão administrativa 
quanto ao prosseguimento do feito. 

O presente Termo de Referência refere-se ao credenciamento de instituições financeiras Brasil para 
prestação de serviços bancários de arrecadação de tributos, impostos, taxas e demais receitas 
públicas municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, em padrão FEBRABAN, 
compreendendo o recebimento dos pagamentos em canais físicos e eletrônicos, bem como o processamento, a 
compensação e o repasse dos valores arrecadados ao Município de Muriaé/MG. 

Este documento constitui peça técnica integrante do processo administrativo, destinada a subsidiar a instrução 
do edital de chamamento público e a formalização das contratações decorrentes do credenciamento, não 
representando manifestação decisória autônoma quanto à implementação da política pública em questão. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PROCESSO Nº 122/2026  

INEXIGIBILIDADE Nº 022/2026 
 

ANEXO II 
 SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

À Prefeitura Municipal de Muriaé 
Departamento de Licitação 
 
INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO Nº. 022/2026 
 
A instituição financeira ................................................................., inscrita no CNPJ sob o 
nº.........................................., sediada à rua.............., bairro ......................., município de 
...................................., por seu representante legal, vem por meio deste, solicitar o Credenciamento, junto ao 
Município de Muriaé/MG. 
 
 

 
Muriaé/MG, __ de ____ de 2026. 

 
 
 
 
 
 

 
Assinatura e carimbo do representante legal (com reconhecimento de firma) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PROCESSO Nº 122/2026  

INEXIGIBILIDADE Nº 022/2026 
 

ANEXO III 
 

FICHA CADASTRAL 

 
À  
Prefeitura Municipal de Muriaé  
Departamento de Licitação  
 
Solicitamos o credenciamento no certame, conforme quadro a seguir e processo cujo EDITAL é o de nº 122/2026 
INEXIGIBILIDADE Nº 022/2026.  
 

ITENS QTD UNID DESCRIÇÃO VLR. UNIT. 
     

     

 
 
DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 
Razão Social:                                                                                          CNPJ sob nº: 
Endereço Completo:                                                                                Fax: 
Telefone:                                                                                                E-mail: 
DADOS BANCÁRIOS: 
 
 

Local e data 
 
 

Empresa 
 
 

Proponente  
Representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PROCESSO Nº 122/2026  

INEXIGIBILIDADE Nº 022/2026 
 

ANEXO IV 

 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
0XX/20XX QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE XXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXXX. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ, com sede na Avenida Maestro Sansão, nº 236, 
Bairro Centro, na cidade de Muriaé/MG, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.947.581/0001-76, neste ato 
representada pelo Secretária Municipal de Saúde, Sra. FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA JÚNIOR, brasileiro, 
casado, domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº XXXXXXXXXXXXXX sediado(a) na Rua XXXXX, nº XXXXX em XXXXX, CEP: XXXXXXX, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, brasileiro(A) , inscrito no CPF sob o 
nº XXXXXXX em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da  INEXIGIBILIDADE Nº 022/2026, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Credenciamento de instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil para 
prestação de serviços bancários de arrecadação de tributos, impostos, taxas e demais receitas públicas municipais, 
por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, em padrão FEBRABAN, compreendendo o recebimento 
dos pagamentos em canais físicos e eletrônicos, bem como o processamento, a compensação e o repasse dos 
valores arrecadados ao Município de Muriaé/MG, observadas as condições e critérios estabelecidos pela 
Administração Pública. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01      

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 



 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, 
mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 



 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.   A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. .  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 



 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-  OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 



 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 
de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida. 

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, no patamar de 20% para as infrações descritas nas alíneas do subitem 12.1, 
conforme art. 6º do Decreto Municipal nº 12.041 de 16 de junho de 2023. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 



 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

12.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 
de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 



 

IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

PROJETO ATIVIDADE REDUZIDO FONTE DOTAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA 

    

    

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 



 

PROCESSO Nº 122/2026  

INEXIGIBILIDADE Nº 022/2026 
 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 
A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ Nº _______________, sediada na 
________________ (endereço completo), na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela 
Prefeitura Municipal de Muriaé, sob a modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 022/2026, sendo a empresa neste ato 
representada pelo Sr. ________________, CPF nº ________________,  
 
1 - Declaro, sob as penas da Lei que em cumprimento ao disposto na Lei Municipal Nº5.446/2017 e suas posteriores 
alterações, não possuímos condenações em nome da empresa e nem de seus sócios em processos criminais 
transitados em julgado por corrupção ativa, tráfico de influência, impedimento, perturbação ou fraude de 
concorrências, formação de quadrilha, ambientais, contra a vida, contra o patrimônio, lavagem de dinheiro, ou 
quaisquer outros crimes relacionados à malversação de recursos públicos. 
 
2 - Declara, sob as penas da Lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas.  
 
3 - DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
4 - DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que 
acrescentou o inciso VI ao art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. Obs.: ( ) Se a empresa licitante possuir menores 
de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
 
5 - DECLARA, sob as penas da Lei, que tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de participação 
na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital e a fornecer produtos de qualidade, sob as penas 
da Lei. 
 
6 - DECLARA, para os devidos fins licitatórios que NÃO possui impedimentos e vedações de participação e 
contratação pelos motivos dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e não incursa nos impedimentos para 
disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
7 – DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
_____________________________ (incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP), de acordo com o artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos 
impedimentos do Parágrafo 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 a 49 da citada Lei.  
(__) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto 
no artigo 43, Parágrafo 1º da lei Complementar nº 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, 
decairá o direito à contratação, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
8 – DECLARA o cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do art. 63 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

 

9 – DECLARA, estar organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10- DECLARA, sob as penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 



 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do § 1º, do inciso IV, do Art. 63, 
da Lei nº 14.133, de 2021 e em outras normas específicas. 

 

11- declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). - O artigo 18, §2º, da IN SEGES nº 73, 
de 30 de setembro de 2022, obriga a apresentação dessa declaração. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PROCESSO Nº 122/2026  

INEXIGIBILIDADE Nº 022/2026 
 

ANEXO VI 
 

 MODELO: Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art. 4º, § 2° DA LEI 
FEDERAL N° 14.133/2023.  

 
(inserir timbre da empresa) 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)__________________________, portador do Documento de 
Identidade nº_________________________, inscrito no CPF sob o nº __________________, DECLARA, sob as 
penas da Lei, para fins de participação no processo licitatório na modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 022/2026, 
que cumpre os requisitos legais para qualificação como _____________________________ (incluir a condição da 
empresa: Micro empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), de acordo com o artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4º deste artigo, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei. 
 A - (__) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no artigo 43, Parágrafo 1º da lei Complementar nº 123/06, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas em Lei.  
Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  
B - Em observância ao art. 4º da Lei Federal n° 14.133/2021, DECLARAMOS que estamos cientes da norma 
estabelecida na legislação vigente, atendemos e não extrapolamos a receita bruta máxima admitida, conforme o  
disposto no art. 4ºda referida Lei, conforme abaixo transcrito:  

“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 
49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:  
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado 
for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;  
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração 
de observância desse limite na licitação. 
§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato 
na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

” Sem mais para o momento,  
_______________, _____ de ________ de 2024 

 
(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa) 
Observação: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) 
seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, de forma que identifique a proponente. 
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